
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TABOCAS DO BREJO VELHO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.655.659/0001 -28 

Tab ca do Brejo Velho - Bahia. 13 de 11uvc111bru de 2025 . 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO PELO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

.Julgamento de Recurso Administrativo - Concorrência Eletrônica n" 004/2025 
Processo Administrativo nº 090/2025 

Recorrente: CARIBÉ CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Recorrida: PROJETOS MOX L TOA 
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de Obra visando à 
Reforma de 04 (quatro) unidades Escolares e 01 (uma) Creche Municipal, conforme 
todas as especificações contidas no Projeto Básico. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se da análise do Recurso Administrativo interposto pela licitante CARIBÉ 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, insurgindo-se contra a decisão 

deste Agente de Contratação que declarou a .empresa PROJETOS MOX LTDA 

vencedora do certame. 

De fonna sintética, a Recorrente sust<:nta suposta irregularidade na composição do BOI 

(Beneficias e Despesas Indiretas) apresentada• pela empresa vencedora, alegando 

incompatibilidade dos percentuais com parâmetros de mercado. 

A empresa PROJETOS MOX LIDA-apresentou Contrarrazõcs, defendendo a integral 

regularidade de sua composição de BOI, afinnandõ que replicou exatamente os percentuais 

constantes do Projeto Básico e do Orçamento Estimativo elaborado pela Administração. o 

qual integra o edital e serve de referência para todos os licitantes. 

É o relatório. 
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n-Ai~ÁLlSE 

1. Sobre a natureza técnica do BDI e sua vinculação ao Projeto Básico 

O BOI integra a composição do orçamento da obra e, confonne orienta a Súmula 262 do 

TCU, de, e estar harmonizado com a metodologia e critérios utilizados pela 

Administração. 
r ,. 

Nesse contexto, a Administração Municipal elaborou o Projeto Básico, contendo: 

• composição do orçamento estimativo; 

• memorial descritivo; 

• quantitativos; 

• parâmetros técnicos para formulação das propostas; 

• percentuais de BDI a serem observados como referência. 

Todos esses elementos foram disponibilizados no,edital, nos tef!llOS do art. 42 da Lei nº 

14.133/2021, vinculando tanto a Administração quanto os licitantes. 

2. Do princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

O art. 5°, inciso IV, e art. 18; inciso II, da Lei nº 14.133/2021 estabelecem expressamente 

que a Administração e os licitantes estão vinculados às regras do edital. 

A Recorrida PROJETOS MOX LTDA demonstrou que utilizou exatamente os percentuais 

e metodologia descritos no Projeto Básico, sem ' acréscimo, supressão ou modificação, 

razão pela qual seguiu fielmente as diretrizes do edital. 

É pacífico o entendimento de que, qu_!lndo a Administração fornece parâmetros técnicos 

para formação de custos, o licitante deve observá-los, não podendo ser penalizado por 

justamente segui-los. 

A esse respeito, é firme a doutrina: 

.. 
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Do nwsmo modo. o TCU j:i dl-cidiu: 

- _"'....:-_;·.1 , ll\'.:r.:(: .:, t\;.:,y <\ .:( , ,1 r:!(:t\:'.1fogi.1 t1.f, t.:.!.: ~mi (\i/ ·11/cl d,1 8°01. os liât.mt,·s ,frwm g~p,i­
'_;_ A '- :'<~.:; Jt 1-;, ..:."-..('( pr.i:,··(::;',1 d.: 11r.,-:1/,:r,:o ,:o ir.smm:(nto co111\l('\:tário. " 
{:\,"\'.is..) TC n" 1.507 :o:o- Plenàrio) 

.-L...sim. não hã irregularid:idc n:1 t1plic~1ç~1o litcml dos ~n:cntuais prc,·istos no Projeto 

&liico, sendo es~1, indus.in!, a condur-.1 m~1is scgur.~ e juridicamc1úc exigi\ d do licitante. 

3. Da inexistência de prejuizo à competith'id:ide ou à isonomia 

.-\ akgnç:io d3 Recorrente de que o BOI est:iria "fÔm dos panimetros de mercado" não se 
sustenta. pois: 

l. o par:imetro Yinculante par.1 fins licitatórios niio é o mercado geral. mas o 
orçamento estimati\"O elabúr-.tdo pela Administr.tç:io. incorpor.tdo ao edital; 

2. todos os licitantes ti,·er-.m1 acesso aos mesmos docwuc:ntos: 
3. não houve concessão de vantagem, privilegio ou desequilíbrio competitivo cm 

farnr da ,·encedora· 
4. n:io se demonstrou que a Recorrente tenha sido impc:dida de fonuular proposta c:m 

igualdade de condições. 

Assim. não há qU3lquer violação aos princípios da isonomia, da sc:gurnnça juridka ou d:1 
igualdade de t:r:namento pre,istos no art. 5º da Lei n" 14.133 _021 

HI - CONCLUSÃO 

a) Diante do exposto, INDEFIRO o recµrso udmini~}rJtirn int~rposto por 

CARIBÉ CO'.'JSTRUÇÓES E EMPREENDIMENTOS L TOA. mantendo-se u 

habilitação da empresa PROJETOS MOX L TOA. por estarem em plenu confonnidadc 

com a Lei nº 14.13312021 e com o Edital da Concorrência Eletrônica n" 004,2025. 
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..\ trnriol-n mt-n r t', 

c:::::=~111tô;1dÚ Cruz Ncrcs 
Agente de Contratação 
Decreto N" 002/2025 

.... 
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